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O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º - Fica instituído o “DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 

FIBROMIALGIA”, a ser celebrado, anualmente, no dia 12 de maio, no Município de 

Cantagalo. 

Parágrafo único — O dia municipal de que trata esta Lei passa a integrar o 

Calendário Oficial de eventos do Município de Cantagalo. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefei de novembro de 2018. 

JOAQUIM AUGU ARVALHO DE PAULA 

REFEITO MUNICIPAL 
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